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1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 125/2022 VALTER CCSP VAGNER 

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL64/2022 CONJUNTO CCSP VAGNER 

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 118/2022 CONJUNTO CSMA VAGNER 

4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 136/2022 VAGNER CSMA VAGNER 

5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 137/2022 VAGNER CSMA VAGNER 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR O PROGRAMA VETERINARIO MIRIM 
NO AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

PROJETO DE LEI N 64/2022 DE INICIATIVA DOS VEREADORES BEN HUR E VILSON CORDEIRO. 
ALTERA A REDACAO DO ART. 8 DA LEI MUNICIPAL N 1848/2008, QUE DISPOE SOBRE A 
EXPLORACAO DO TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, CONFORME 

ESPECIFICA.

PROJETO DE LEI DE AUTORIA DOS VEREADORES BEN HUR, PASTOR CASTILHOS, PEDRINHO DA 
GAZETA E PROFESSOR VALTER. DISPOE SOBRE A IMPLANTACAO DO PROGRAMA FUNDO 

ROTATIVO PARA UNIDADES BASICAS DE SAUDE - UBS E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
- UPA DE ARAUCARIA.

FICA AUTORIZADO INSTITUIR SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZACAO, PREVENCAO E 
COMBATE A PRATICA DE QUEIMADAS URBANAS E RURAIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS,

DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE FIXACAO EM LOCAL VISIVEL E ACESSIVEL 
CONTENDO O NOME, FUNCAO E HORARIO DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE QUE 

ATUAM NAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.



6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PREFEITO CJR PEDRO

7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PREFEITO CJR PEDRO

8 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL139/2022 VAGNER CJR PEDRO

9 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL161/2022 VILSON CJR PEDRO

10 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL163/2022 VALTER CJR PEDRO

11 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL172/2022 IRINEU CJR PEDRO

12 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 2477/2022 PREFEITO CJR PEDRO

VETO AO PL 
29/2022

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI N 29/2022 - AUTORIZA O CONSELHO ESCOLAR A CRIAR A 
COMISSAO DE EDUCACAO AMBIENTAL, RESPONSAVEL POR FOMENTAR INICIATIVAS 

SUSTENTAVEIS NA EDUCACAO MUNICIPAL DE ENSINO, VISANDO IMPLEMENTAR ACOES 
EDUCATIVAS RELACIONADAS A COLETA DE LIXO, BEM COMO PROVIDENCIAR A DESTINACAO 

ADEQUADA DOS RESIDUOS SOLIDOS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS, DE AUTORIA DO 
VEREADOR IRINEU CANTADOR.

VETO AO PL 
126/2022

VETO AO PROJETO DE LEI N 126/2022 - AUTORIZA A PREFEITURA DE ARAUCARIA A EXECUTAR 
A IMPLANTACAO DE REMANSO (RECUO) EXCLUSIVO EM FRENTE AOS COMERCIOS NAS VIAS 
PUBLICAS DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, DE AUTORIA DO VEREADOR CELSO NICACIO DA 

SILVA.

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO EMPREENDEDORISMO NA TERCEIRA 
IDADE, NO AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, NA FORMA QUE INDICA.

DISPOE SOBRE A TRIAGEM PRECOCE PARA DIAGNOSTICO DO TRANSTORNO DO ESPECTRO DO 
AUTISMO (TEA) NAS UNIDADES DE SAUDE E CRECHES MUNICIPAIS DE ARAUCARIA, ATRAVES 

DA APLICACAO DO QUESTIONARIO M-CHAT, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIXAR QUADRO COM PROTECAO ACRILICA 
CONTENDO O MAPA GEOGRAFICO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, EM TODAS AS UNIDADES 

EDUCACIONAIS DE ENSINO DO MUNICIPIO.

DENOMINA DE PROFESSORA RITA DE CACIA LOURENCO, LOGRADOURO PUBLICO DO 
MUNICIPIO DE ARAUCARIA CONFORME ESPECIFICA.

ALTERA A REDACAO DA LEI N 3508, DE 29 DE AGOSTO DE 2019 QUE DISPOE SOBRE OS 
CRITERIOS DE ESCOLHA MEDIANTE CONSULTA PUBLICA A COMUNIDADE ESCOLAR PARA 

DESIGNACAO DE DIRETORES E DIRETORES AUXILIARES DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DA 
REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 125/2022

Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a

instituir  o  Programa  Veterinário  Mirim  no

âmbito do Município de Araucária.

Art.  1º Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  Municipal  instituir  nas  Escolas

Públicas Municipais o Programa Veterinário Mirim, o qual poderá, também, ser efetivado

por  meio  de  parcerias  com ONGs de  Defesa  dos  direitos  dos  animais,  do  Conselho

Municipal  de  Proteção  e  Defesa  do  Bem-Estar  Animal,  universidades  públicas  e

particulares e empresas públicas ou privadas.

Parágrafo único. O Programa Veterinário Mirim será aplicado anualmente com

alunos do 5º ano da rede pública municipal, tendo por objetivo o trabalho de educação

com  crianças  sobre  guarda  responsável,  bem-estar,  zoonoses  e  adoção  do  animal,

através de palestras,  práticas e orientações por  médicos veterinários e estudantes do

curso de medicina veterinária.

Art. 2º As normas regulamentares pertinentes ao respectivo Programa serão

elaboradas pelas Secretarias de Educação, Saúde e Secretaria Municipal do Ambiente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 06/05/2022 as 14:26:31.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir  o Programa Veterinário

Mirim, a ser realizado anualmente, buscando despertar nos alunos o senso crítico quanto

as  questões  voltadas  a  prevenção  de  zoonoses,  promoção  de  bem-estar  animal,

orientação  na  guarda  responsável  e  adoção  de  animais  domésticos  de  companhia,

tornando-os multiplicadores do conhecimento adquirido com o Projeto. 

Em nossa cidade há uma grande concentração de cães vagando pelas ruas, e

por isso é necessária a conscientização da população acerca dos direitos dos animais

como  forma  de  redução  de  crimes  ambientais,  reprodução  indesejada,  riscos  de

mordeduras, acidentes de trânsito, entre outros. A grande maioria destes animais possui

responsável,  e  estes  precisam  ter  consciência  de  sua  responsabilidade  com  estes

animais.

Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, após análise

das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano Plenário,

onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 06 de Maio de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes
Vereador                                                            
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Os vereadores, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação

da Câmara Municipal de Araucária a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 64/2022

Altera  a  redação  do  art.  8º  da  Lei

Municipal nº  1848/2008,  que  dispõe

sobre  a  exploração  do  transporte

escolar  no  município  de  Araucária,

conforme especifica.

Art.  1º  Altere-se o  art.  8°,  da Lei municipal nº 1848/2008 para  que passe a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8° A vida útil dos veículos escolares será de 15 (quinze) anos.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

No  Projeto  de  Lei apresentado propõe  alterar  a  Lei  Municipal

aumentando a vida útil dos veículos escolares de “12 anos” para “15 anos”.

A proposição tem como objetivo socorrer o setor do transporte escolar

privado  diretamente afetado pelas paralisações de atividades em função da

pandemia  da covid-19;  é importante  ressaltar a necessidade de ações que

possibilitem sua continuidade.

A sobrevivência e renovação da frota já existente se tornaria “inviável e

impossível”. Por isso, optou-se pela mudança no tempo de vida útil.  Levando
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em consideração o fato dos veículos não terem circulado,  seu desgaste foi

minimizado. 

Portanto, é justificável o aumento da sua vida útil em três anos. 

Câmara Municipal de Araucária, 09 de junho de 2022.

(Assinado Eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira

Vereador

(Assinado Eletronicamente)

Vilson Cordeiro

Vereador
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Os vereadores Sebastião Valter Fernandes, Ben Hur de Oliveira, Pedro Ferreira de

Lima,  Eduardo  Castilhos  no  uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresentam a
seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 118/2022

Dispõe  sobre  a  implantação  do  Programa  Fundo
Rotativo para Unidades Básicas de Saúde (UBS’s) e
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Araucária.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a criar o Programa Fundo Rotativo
da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  instrumento  que  viabiliza  o  repasse  mensal  de
recursos  financeiros  as  Unidades  Básicas  de  Saúde  (UBS)  e  Unidade  de  Pronto
Atendimento (UPA) de Araucária. 

§ 1º A gestão do Programa Fundo Rotativo nas Unidades Básicas de Saúde
(UBS)  e  Unidade  de  Pronto  Atendimento  (UPA) caberá  ao  Coordenador  dos
Estabelecimentos.

§ 2º Compete à Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal de
Finanças a fiscalização da aplicação dos recursos do Programa Fundo Rotativo das
Unidades Básicas de Saúde (UBS)  e Unidade de Pronto Atendimento (UPA).

Art. 2º A receita do Fundo Rotativo da Secretaria Municipal de Saúde será
composta pelas transferências de recursos do orçamento do Município  destinada às
despesas das respectivas unidades.

Art.  3º  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  Programa  Fundo
Rotativo serão disponibilizados por meio de Cotas denominadas: 

I - Cota Normal Consumo – para realização de despesas com Material de
Consumo.

II - Cota Normal Serviço – para realização de despesas com Prestação de
Serviços. 

III  -  Cota  Extra  –  com  destinação  exclusiva  para  o  atendimento  das
solicitações, cujas despesas não possam ser efetivadas por meio da Cota Normal;

Art. 4ª É vedado: 
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I - A realização de qualquer despesa de pessoal;

II  -  A realização de qualquer  despesa referente à execução de obras de
ampliação de próprios municipais.

Paragrafo Único: Todas as despesas executadas com recursos do Programa
Fundo  Rotativo  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  deverão  obedecer  à  legislação
vigente  que  regulamenta  a  gestão  e  o  gasto  dos  recursos  públicos,  e  as  que
regulamentam as contratações e aquisições públicas.

Art. 5ª O repasse das cotas serão feitas da seguinte forma:

I - Cota Normal Consumo: 10 (dez) parcelas liberadas durante o exercício, a
partir do mês de Fevereiro até o mês de Novembro.

II - Cota Normal Serviço: 4 (quatro) parcelas liberadas durante o exercício,
nos meses de fevereiro, maio, agosto e outubro.

III - Cota Extra: quando autorizada será paga em parcela única.  

Art.  6º  Os  Coordenadores  das  Unidades  Básicas  de  Saúde  (UBS)   e
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) deverão, obrigatoriamente verificar a situação
cadastral das empresas a serem orçadas, consultando Certidões Negativas de Débitos
nas esferas Municipal, Estadual e Federal da empresa vencedora, além de consultar na
Receita  Estadual  a  descrição  da  atividade  para  verificar  se  a  empresa  pode
comercializar o material ou prestar o serviço em pauta. 

Art. 7º Caberá a Secretaria Municipal de  Saúde - SMSA mediante Decreto
estabelecer os critérios para distribuição dos recursos do Programa Fundo Rotativo para
cada Unidade Básica de Saúde (UBS) e para a Unidade de Pronto Atendimento (UPA)

Art.  8º Os  recursos  do  Programa  Fundo  Rotativo  serão  mantidos  em
depósito em instituição financeira oficial, a ser indicada pelo Município e em conta única
e especial, sendo o resultado de suas aplicações financeiras revertido como receita da
própria Secretaria Municipal de Saúde.

§ 1º A conta bancária do Programa Fundo Rotativo das Unidades Básicas de
Saúde  (UBS)  e  Unidade  de  Pronto  Atendimento  (UPA) será  movimentada  pelo
Coordenador  responsável  pela  unidade  preferencialmente  por  meio  de  Eletrônico
ofertado pelo sistema bancário e/ou outro instrumento da mesma natureza se definido
por Decreto.

§ 2º Todos os pagamentos deverão ser feitos mediante o fornecimento de
documento legal – nota fiscal.
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Art.  9º Para  a  utilização  dos  recursos  do  Fundo  Rotativo  da  Secretaria
Municipal de Saúde, o Coordenador da Unidade Básica de Saúde (UBS) e Unidade de
Pronto Atendimento (UPA)  deverá atender plenamente tanto as disposições desta Lei
quando as normas de sua regulamentação, priorizando sempre o atendimento e o bem
estar das pessoas atendidas.

Art. 10. A Prestação de Contas do Fundo Rotativo será realizada através da
Secretaria Municipal de Saúde por meio de Controle Interno, que prestará contas da
utilização dos recursos de cada exercício, na forma e nos prazos legais.

Parágrafo  único.  A prestação  de  contas  do  Fundo  Rotativo  deverá  ser
encaminhada até 31 de janeiro do ano subsequente, para a Secretaria Municipal de
Saúde.

Art.  11. A cada ano de execução do Programa Fundo Rotativo,  o  prazo
máximo para utilização dos recursos repassados será 15 de dezembro, sendo que saldo
bancário  remanescente  após  esta  data  será  revertido  à  conta  Fundo  Rotativo  -
Secretaria Municipal de Saúde.

Paragrafo  Único:  A prestação de contas  que não atender  as  disposições
contidas  nesta  Lei  implica  na  responsabilização  administrativa  do  Coordenador
responsável pela Unidade de Saúde.

Art. 12. Esta lei será regulamentada por Decreto do Executivo Municipal, que
disporá sobre a forma de execução do Programa.

Art. 13.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O  objetivo  do  fundo  rotativo  é  eliminar  a  burocracia  dando  aos
Coordenadores  das  Unidades  Básicas  de  Saúde  (UBS)  e  Unidade  de  Pronto
Atendimento (UPA), mais autonomia e rapidez na compra básicas   como por exemplo
na  aquisição  de  materiais  (limpeza,  expediente,  gás,  lâmpadas,  entre  outros),  na
execução de pequenos reparos (troca de vidros, limpeza de caixa d’água,  entre outros).

Com a diminuição da burocracia,  o Coordenador de cada UBS e do UPA
poderá  dar  preferência  aos  micro  e  pequenos  empresários  do  bairro  apoiando  o
desenvolvimento de sua região. Isso faz com que o dinheiro circule dentro do próprio
bairro  e  ajude  a  estabelecer  um  comércio  mais  justo,  criando  mais  empregos  e
melhorando a distribuição de renda na região. 

Ante  o  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente  proposição  que,  após
análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano
Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação
deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 06 de Maio de 2022.

                                                       
                      Assinado Digitalmente                                                           Assinado Digitalmente      

Sebastião Valter Fernandes                                     Ben Hur de Oliveira             

                          Vereador                                                             Vereador   

      Assinado Digitalmente                                                               Assinado Digitalmente

  Pedro Ferreira de Lima                                             Eduardo Castilhos  

                       Vereador                                                                     Vereador     
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O vereador VAGNER CHEFER  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a
seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 137/2022

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE FIXAÇÃO
EM  LOCAL  VISÍVEL  E  ACESSÍVEL  CONTENDO  O
NOME,  FUNÇÃO E HORÁRIO DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS  DE  SAÚDE  QUE  ATUAM  NAS
UNIDADES  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE
ARAUCÁRIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  É obrigatório a fixação em local visível e acessível o nome, função e
horário de trabalho de todos os profissionais de saúde que atuam nas unidades de saúde
do município,  concursados,  contratados ou conveniados com a Prefeitura Municipal  de
Araucária, vinculados ao sistema único de saúde – SUS. 
Paragrafo único – As unidades de saúde do município deverão atualizar diariamente ou
em conformidade com a escala de trabalho(plantão) as informações solicitadas no Art. 1º. 

Art.  2º  Também  deverão  obrigatoriamente  atender  as  exigências  do  artigo
anterior, e clínicas privadas que possuam convênio ou contrato de prestação de serviço
com o município para atendimento gratuito a população. 
Paragrafo Único – A secretaria municipal de saúde será responsável pelo cumprimento e
a fiscalização do estabelecido nesta lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária,08 de junho de 2022.

Vagner Chefer
Vereador
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JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei vem de encontro com a transparência aos serviços de saúde oferecidos 

pelo município, mostrando planejamento a permanência dos profissionais contratados no 

local de trabalho, para auxiliar também a qualidade dos serviços oferecidos pelo SUS. 

Assim a população saberá os profissionais atuantes de cada dia ou mês de cada unidade 

básica de saúde.

Câmara Municipal de Araucária, 08 de junho de 2022.

Vagner Chefer
Vereador
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OFÍCIO EXTERNO Nº 2900/2022

Araucária, 06 de julho de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
D.D. Presidente da Câmara

Câmara Municipal de Araucária

Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 29/2022 – P.A. 63537/2022.

Senho Presidente,

Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 

29/2022 de autoria parlamentar, que “Autoriza o Conselho Escolar a criar a Comissão de 

Educação Ambiental em Araucária/PR, responsável por fomentar iniciativas sustentáveis na 

educação municipal de ensino, visando implementar ações educativas relacionadas à coleta 

de lixo, bem como providenciar a destinação adequada dos resíduos sólidos e dá outras 

providências”.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo



OFÍCIO EXTERNO Nº 2905/2022

Araucária, 06 de julho de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
D.D. Presidente da Câmara

Câmara Municipal de Araucária

Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 126/2022 – P.A. 63562/2022.

Senho Presidente,

Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 

126/2022 de autoria parlamentar, que “Autoriza a Prefeitura de Araucária a executar a 

implantação de remanso(recuo) exclusivo em frente aos comércios nas vias públicas do 

Município de Araucária”.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo
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O vereador VAGNER CHEFER  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a
seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 139/2022

Institui a Semana Municipal de Incentivo ao
Empreendedorismo na Terceira Idade, no âmbito
do município de Araucária, na forma que indica.

Art. 1º  Fica instituída a Semana Municipal de Incentivo ao Empreendedorismo na
Terceira Idade, a ocorrer anualmente na primeira semana do mês de outubro, em alusão
ao Dia Mundial do Idoso, celebrado em 1 0 de outubro.

 Art. 2º  A Semana Municipal de Incentivo ao Empreendedorismo na Terceira Idade
terá caráter  educativo com o objetivo de estimular  os idosos a adquirir  conhecimentos
sobre  empreendedorismo,  por  meio  da  promoção  de  ações,  campanhas,  palestras,
debates, cursos e iniciativas em geral sobre o tema.

Art.  3º  A Semana Municipal  de Incentivo ao Empreendedorismo na Terceira
Idade passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Araucária

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária,28 de junho de 2022.

Vagner Chefer
Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 28/06/2022 as 16:27:33.
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JUSTIFICATIVA

Considerando essa realidade, nota-se que o empreendedorismo é uma alternativa 
para ter uma vida mais ativa, mesmo após a aposentadoria, razão pela qual muitos 
brasileiros têm escolhido esse caminho. Para construir um negócio bem-sucedido, é 
necessário elaborar um bom planejamento, estudar o mercado e buscar capacitação. 

Assim, propomos a instituição da Semana Municipal de Incentivo ao 

empreendedorismo na Terceira Idade, de caráter educativo, com o objetivo de 

estimular os idosos a adquirir conhecimentos sobre empreendedorismo, por meio da 

promoção de ações, campanhas, palestras, debates, cursos e iniciativas em geral 

sobre o tema. É preciso criar políticas públicas que favoreçam a geração de emprego e

renda destinados à população idosa, assim como incentivar a atuação do idoso no 

mercado de trabalho por todo o exposto, peço o apoio dos colegas para a aprovação 

da matéria, tendo em vista a importância da mesma para a população de Araucária 

Câmara Municipal de Araucária, 28 de junho de 2022.

Vagner Chefer
Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 28/06/2022 as 16:27:33.
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O  vereador  Vilson  Cordeiro no  uso  de  suas  atribuições  legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta

Casa de Leis apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 161/2022

Art.1º Fica instituída a obrigatoriedade da aplicação do questionário

M-CHAT previsto no Anexo Único desta Lei, nas unidades de saúde e creches

municipais de Araucária, a fim de realizar uma triagem precoce para Transtorno

do Espectro do Autismo em crianças. 

Art. 2º  O Poder Executivo regulamentará esta lei  no prazo de 90

(noventa) dias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua promulgação.

Câmara Municipal de Araucária, 23 de junho de 2022.

(Assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro

Vereador

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55, Jardim Petrópolis, CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone: (41) 3641-5200

Dispõe sobre a triagem precoce para diagnóstico 
do Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) nas 
unidades de saúde e creches municipais de 
Araucária, através da aplicação do questionário 
M-CHAT, e dá outras providências.
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JUSTIFICATIVA 

O  vereador  Vilson  Cordeiro,  vem  apresentar  para  deliberação

plenária  o  presente  Projeto  de Lei  que trata  de uma triagem precoce para

Autismo.

A Academia  Americana de Pediatria  e  a Sociedade Brasileira  de

Pediatria  (SBP),  por  seu  documento  científico  Triagem  precoce  para

Autismo/Transtorno do Espectro Autista, orienta que toda criança seja triada

entre 18 e 24 meses de idade  para o TEA, mesmo que não tenha sinais

clínicos  claros  e  evidentes  deste  diagnóstico  ou  de  outros  atrasos  do

desenvolvimento.

Com o rápido aumento da prevalência do autismo, muitas famílias

têm tido dificuldades em obter este diagnóstico em tempo adequado para o

início das intervenções e de suporte especializados. Alterações nos domínios

da comunicação social, linguagem e comportamentos repetitivos entre 12 e 24

meses têm sido propostos como marcadores de identificação precoce para o

autismo. Estes sinais clínicos já são identificados pela maioria dos pais a partir

do primeiro ano de vida, porém, estas crianças muitas vezes só terão seu

diagnóstico de TEA na idade pré-escolar ou até mesmo escolar.

O  diagnóstico  tardio  e  a  consequente  intervenção  atrasada  em

crianças  com TEA causam  prejuízos  no  seu  desenvolvimento  global.  Este

aspecto tardio de diagnóstico tem sido associado diretamente com baixa

renda  familiar,  etnia,  pouco  estímulo,  pouca  observação  sobre  o

desenvolvimento das crianças por parte dos pais, profissionais da saúde,

educadores e cuidadores.

A  aplicação  do  questionário,  chamado  escala  M-CHAT  (Modified

Checklist for Autism in Toddlers), é um instrumento de rastreamento precoce

de autismo, que visa identificar indícios desse transtorno em crianças entre 18

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55, Jardim Petrópolis, CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone: (41) 3641-5200
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e  24  meses.  Deve  ser  aplicado  nos  pais  ou  cuidadores  da  criança.  É

autoaplicável  e  simples,  e  apresenta  alta  sensibilidade  e  especificidade.  A

aplicação  deste  não  iria  onerar  aos  cofres  públicos,  pois  possui  um

baixíssimo custo,  não  precisa  ser  administrado por  médicos e  não  causa

desconforto aos pacientes,  porque são aplicados nos pais ou cuidadores das

crianças.

Este  projeto  está  baseado  no  Manual  de  Orientação  do

Departamento Científico de Pediatria do Desenvolvimento e Comportamento,

realizado pela Sociedade Brasileira de Pediatria.  O município de Manaus já

possui uma Lei em vigência que trata deste assunto.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres colegas para

a aprovação do presente Projeto de Lei.

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55, Jardim Petrópolis, CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone: (41) 3641-5200
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Anexo único 

Escala Modified Checklist for Autism in Toddlers (M-CHAT).

Por favor,  preencha as questões sobre como seu filho geralmente é.  Por favor, tente
responder todas as questões. Caso o comportamento na questão seja raro (ex. você só observou
uma ou duas vezes), por favor, responda como se seu filho não fizesse o comportamento.

1 Seu filho gosta de se balançar, de pular no seu joelho, etc.? Sim Não

2 Seu filho tem interesse por outras crianças? Sim Não

3 Seu filho gosta de subir em coisas, como escadas ou móveis? Sim Não

4 Seu filho gosta de brincar de esconder e mostrar o rosto ou de
esconde-esconde?

Sim Não

5 Seu filho já brincou de faz-de-conta, como fazer de conta que está falando
ao telefone ou que está cuidando da boneca, ou qualquer outra brincadeira
de faz-de-conta?

Sim Não

6 Seu filho já usou o dedo indicador dele para apontar, para pedir alguma
coisa?

Sim Não

7 Seu filho já usou o dedo indicador dele para apontar, para indicar interesse
em algo?

Sim Não

8 Seu filho consegue brincar de forma correta com brinquedos pequenos (ex.
carros ou blocos), sem apenas colocar na boca, remexer no brinquedo ou
deixar o brinquedo cair?

Sim Não

9 O seu filho alguma vez trouxe objetos para você (pais) para lhe mostrar
este objeto?

Sim Não

10 O seu filho olha para você no olho por mais de um segundo ou dois? Sim Não

11 O seu filho já pareceu muito sensível ao barulho (ex. tapando os ouvidos)? Sim Não

12 O seu filho sorri em resposta ao seu rosto ou ao seu sorriso? Sim Não

13 O seu filho imita você? (ex. você faz expressões/caretas e seu filho imita?) Sim Não

14 O seu filho responde quando você chama ele pelo nome? Sim Não

15 Se você aponta um brinquedo do outro lado do cômodo, o seu filho olha
para ele?

Sim Não

16 Seu filho já sabe andar? Sim Não

17 O seu filho olha para coisas que você está olhando? Sim Não

18 O seu filho faz movimentos estranhos com os dedos perto do rosto dele? Sim Não

19 O seu filho tenta atrair a sua atenção para a atividade dele? Sim Não

20 Você alguma vez já se perguntou se seu filho é surdo? Sim Não

21 O seu filho entende o que as pessoas dizem? Sim Não

22 O seu filho às vezes fica aéreo, “olhando para o nada” ou caminhando sem
direção definida?

Sim Não

23 O seu filho olha para o seu rosto para conferir a sua reação quando vê algo
estranho?

Sim Não
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O vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a

seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 163/2022

Autoriza o Poder Executivo Municipal a fixar quadro

com proteção acrílica contendo o mapa geográfico do

Município  de  Araucária,  em  todas  as  Unidades

Educacionais de Ensino do Município. 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a fixar quadro com proteção

acrílica contendo o mapa geográfico do Município de Araucária, em todas as Unidades

Educacionais de Ensino do Município. 

Art.  2º O  mapa  deverá  diferenciar  o  Quadro Urbano  e  Quadro  Rural  do

Município de Araucária.

Art. 3º O mapa deverá dar destaque para a região em que a Unidade Escolar

pertence.

Art. 4º O mapa deverá ser fixado em local visível, preferencialmente na entrada

da Unidade Educacional.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor 30 dias após a data de sua publicação. 

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 23/06/2022 as 14:58:47.
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JUSTIFICATIVA

Justifico a proposição, tendo em vista que mesmo com a visualização em outros

recursos em sala de aula, a observação do mapa em um local onde alunos trafegam com

frequência,  servirá  para orientação e maior  conhecimento tanto de sua área,  quanto a

dimensão do seu município num todo.

Muitos alunos não conseguem ter essa dimensão e esta percepção, nem do local

em que residem quanto a vastidão territorial do município, fazendo assim a necessidade

deste destaque, para que ele possa se familiarizar, visualizar com mais frequência e possa

ter um acesso mais dinâmico em qualquer momento, reconhecendo melhor seu espaço

geográfico municipal.

O mapa também ajudará os alunos a aprender sobre a extensão da zona rural e da

zona urbana do nosso município.

Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, após análise das

Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano Plenário, onde

desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação deste

projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 23 de Junho de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes

Vereador
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O vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº  172/2022

Denomina de Professora Rita de Cacia Lourenço,

logradouro  público  do  Município  de  Araucária

conforme específica

Art. 1º  Fica por esta Lei, denominado Professora Rita de Cacia Lourenço, logradouro

público  do  Município,  ainda  não  nominado,  em  reconhecimento  pelos  relevantes

serviços prestados a comunidade araucariense.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone/Fax: (41) 3641-5233 – Email:
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JUSTIFICATIVA

Rita  de  Cacia  Lourenço,  era  Araucariense,  nascida  em  28/08/1963,

residente no Bairro Boqueirão nesta cidade. 

Atuava como professora de Docência II,   na Escola Municipal Juscelino

Kubitschek de Oliveira e também na Escola Municipal Irmã Elizabeth Werka. Além disso

era aposentada pelo cargo de Professora de Docência I. 

Entre 16/02/2009 a 28/02/2011 foi coordenadora do Clube de Ciências

Augusto Ruschi (CCAR) desenvolvendo atividades científicas voltadas à comunidade

com a  finalidade  de  instigar  o  interesse  pela  ciência  através  da  construção  de  um

pensamento crítico e o desenvolvimento do aprendizado.

Em 2012 Rita  concorreu ao cargo de Vereadora deste municipio  pelo

partido PPS, obtendo 84 votos. 

Faleceu em 24/06/2021 aos 57 anos, vitima da COVID-19. Deixou 3 filhos

Francieli Alves da Siva, Paulo Gabriel Alves da Silva e Gabrielli Alves da Silva.

Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta  forma,  solicito  ao  D.  plenário  apoio  para  que  obtenhamos  a

aprovação deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 01 de Julho de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes

Vereador
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Ofício Externo nº 2713 /2022

Araucária, 23 de junho de 2022.

Excelentíssimo Senhor
CELSO NICÁCIO DA SILVA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Araucária
Câmara Municipal de Araucária
Araucária/PR

Assunto:   Projeto de Lei nº 2.477/2022 – “Altera a redação da Lei nº 3508, de 29 de agosto de
2019 que dispõe sobre os critérios de escolha mediante Consulta Pública à Comunidade Escolar
para designação de Diretores e Diretores Auxiliares das Unidades Educacionais da Rede Pública
Municipal de Ensino”.

Senhor Presidente,

Com o presente estamos encaminhando a Vossa Excelência e demais pares
dessa Egrégia Casa Legislativa, para apreciação, análise, discussão e posterior aprovação, o
Projeto de Lei nº 2.477/2022, que altera a redação da Lei nº 3508, de 29 de agosto de 2019 que
dispõe sobre  os critérios  de escolha mediante  Consulta Pública  à Comunidade Escolar  para
designação  de  Diretores  e  Diretores  Auxiliares  das  Unidades  Educacionais  da  Rede Pública
Municipal de Ensino.

As  modificações  propostas  na  Lei  nº  3508/2019  tem  por  fundamento  os
seguintes dispositivos legais:

1)  Constituição  Federal,  após  alteração  pela  Emenda  Constitucional  nº
108/2020:

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos
recursos a que se refere o caput do art. 212 desta Constituição à manutenção e
ao desenvolvimento do ensino na educação básica e à remuneração condigna
de seus profissionais, respeitadas as seguintes disposições:        (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
(...)
V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23% (vinte e
três por cento) do total de recursos a que se refere o inciso II do caput deste
artigo, distribuída da seguinte forma:       (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 108, de 2020)
(...)
c)  2,5  (dois  inteiros  e  cinco  décimos)  pontos  percentuais  nas  redes
públicas  que, cumpridas  condicionalidades  de  melhoria  de  gestão
previstas em lei,  alcançarem evolução de indicadores a serem definidos, de
atendimento e melhoria da aprendizagem com redução das desigualdades, nos
termos do sistema nacional de avaliação da educação básica;       (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
(...)
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2)  Lei  Federal  nº  14.113/2020  que  regulamenta  o  Fundo  de  Manutenção  e
Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  –
FUNDEB de que trata o art. 212-A da Constituição Federal

Art.  14.  A complementação-VAAR será distribuída às redes públicas de
ensino que cumprirem as condicionalidades  e apresentarem melhoria dos
indicadores referidos no inciso III do caput do art. 5º desta Lei.

§ 1º  As condicionalidades referidas no caput deste artigo contemplarão:

I - provimento do cargo ou função de gestor escolar de acordo com critérios
técnicos  de mérito e desempenho ou  a  partir  de  escolha realizada com a
participação  da  comunidade  escolar  dentre  candidatos  aprovados
previamente em avaliação de mérito e desempenho;
(...)

Contudo, a Lei Municipal nº 3508/2019 prevê que a escolha do gestor escolar
(Diretor e Diretor Auxiliar) ocorrerá conforme  critérios técnicos (servidor público pertencente ao
Quadro Próprio  do Magistério  e/ou Quadro Geral,  lotado e  em efetivo  exercício  na Unidade
Educacional; aprovado em consulta pública; apresente certificado de participação em Curso de
Gestores  com  frequência  mínima  de  75%;  apresente  Plano  de  Gestão  compatível  com  a
Proposta  Pedagógica  da  Unidade  Educacional  para  os  próximos  3  anos;  certidão  de
antecedentes  criminais,  etc.),  todavia  a  Lei  Federal  nº  14.113/2020  passou  a  condicionar  o
recebimento de parte da verba do FUNDEB, além de critérios técnicos,  à prévia avaliação de
mérito e desempenho do gestor escolar, o que pretende-se inserir com o presente Projeto de Lei.

Deste modo, a proposição visa alterar  a redação da Lei nº 3508/2019, para
adequá-la a Lei Federal nº 14.113/2020 para prever a avaliação prévia como critério de seleção
dos diretores das unidades educacionais, com as alterações realizadas na alínea “b” do inciso VI
do art. 16, § 2º do art. 37, inserção do art. 38-A e alteração no parágrafo único do art. 38 na Lei nº
3508/2019.

Nos referidos artigos verificam-se ainda as seguintes modificações:

a) a alínea “b”, do inciso IV, do art. 16 também altera a carga horária do Curso
de Gestores(as) de 24 para 16 horas;

b) a avaliação será realizada pelo Conselho Escolar;
c) o § 1º do art. 37 prevê a inclusão de Diretor Auxiliar na escola que passar a

ter atendimento em período integral;
d)  o  §  1º  do  art.  38-A esclarece  que  no  caso  de  escolha  de  diretor  por

apresentação de lista tríplice o candidato deverá apresentar o Plano de Gestão, excetuando-se a
obrigatoriedade do Curso de Gestores, e o § 2º do mesmo artigo estabelece que na inexistência
de interessados para compor a lista tríplice, caberá ao Prefeito indicar um servidor para a função
de Diretor e/ou Diretor auxiliar;

e)  para  a  função  de  diretor  e/ou  diretor  auxiliar  nas  novas  Unidades
Educacionais os candidatos da lista tríplice também devem apresentar o Plano de Gestão que
será avaliado por Comissão Avaliadora composta por 3 representantes da SMED.
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As demais alterações propostas no Projeto de Lei (arts. 13, 14 e 14-A da Lei
3508/2019) versam sobre a redução do porte de alunos nas Unidades Educacionais que implicam
na possibilidade de nomeação apenas de Diretor (CMEI de 300 para 200 crianças e Escolas de
500  para  350  estudantes)  e  de  Diretor  e  Diretor  Auxiliar  (CMEI  de  300  para  acima de  201
crianças e Escolas acima de 1000 alunos para de 351 a 1000 estudantes e Escolas em tempo
integral independente do número de alunos), além de prever a função de Diretor para os Centros
Municipais de Atendimento Educacional Especializado – CMAEEs independentemente do número
de alunos.

Nos referidos artigos verificam-se ainda as seguintes modificações:

a) o número de alunos atualmente é auferido pela estatística da SMED e com a
alteração será apurado pelo relatório extraído do Sistema Estadual de Registro Escolar – SERE;

b) para o cálculo do porte dos CMEIs passarão a ser considerados além do total
de crianças matriculadas na Educação Infantil,  também os alunos que freqüentem a Sala de
Recursos Multifuncionais;

c) para o cálculo do porte das Escolas passarão a ser considerados o total de
estudantes matriculados no 1º ao 9º ano do Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos
e Sala de Recursos Multifuncionais.

As modificações quanto ao porte das Unidades Educacionais justificam-se na
melhoria  da  qualidade  de  ensino  e  gestão  destas  Unidades,  considerando  as  solicitações
realizadas  pela  comunidade.  Ressalta-se  que  as  Funções  Gratificadas  de  Diretor  e  Diretor
Auxiliar serão objeto de alteração da Lei nº 1703/2006.

Também, justifica-se a alteração dos arts. 13, 14 e 14-A, devido ao aumento da
infraestrutura  das Unidades Educacionais,  o que consequentemente  aumenta  a  demanda de
atendimento para o diretor responsável pela organização e articulação de todos os segmentos
que compõem a comunidade, o que provoca na legislação vigente a necessidade de ampliação
nas funções de direção e direção auxiliar,  atendendo o que o momento histórico exige,  com
fundamento nos incisos VIII e IX do art.  3º da Lei Federal nº 9394/96 e Meta nº 19.2 da Lei
Municipal n° 3.655/2020.

Ademais, a gestão escolar compreende um processo de tomada de decisões na
construção  de  instrumentos  que  viabilizam  o  processo  educacional  e  que  completam  as
atribuições  do  gestor  democrático.  Esses  instrumentos  são  responsáveis  pelo  bom
desenvolvimento  pedagógico  e  guiarão  a  prática  pedagógica,  o  que  consequentemente
promoverá a qualidade da educação.

Entretanto,  para  que  a  legislação  seja  cumprida,  há  necessidade  de  que  o
quadro  de  gestores  considere  as  especificidades  de  cada  atendimento.  Exemplifica-se  a
necessidade de atendimento diferenciado nos Centros Municipais de Atendimento Educacional
Especializado, ou nas escolas de Educação em tempo integral.

Desse  modo,  solicitamos  que  Vossa  Excelência  e  demais  Vereadores  que
compõem essa Câmara Municipal, apreciem e votem o Projeto de Lei. 
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Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e aos demais componentes dessa
Egrégia Casa Legislativa, nossa estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

HISSAM HUSSEIN DEHAINI

Prefeito de Araucária

Processo nº  57653/2022



PROJETO DE LEI N° 2.477, DE 23 DE JUNHO DE 2022

Altera a redação da Lei nº 3508, de 29 de agosto
de 2019 que dispõe sobre os critérios de escolha
mediante Consulta Pública à Comunidade Escolar
para designação de Diretores e Diretores Auxiliares
das  Unidades  Educacionais  da  Rede  Pública
Municipal de Ensino.

Art. 1°  Altera a redação dos incisos I e II do art. 13, da Lei nº 3508, de 29 de
agosto de 2019, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. ...................

I - nos Centros Municipais de Educação Infantil que atenderem até 200 crianças,
de acordo com o relatório extraído do Sistema Estadual de Registro Escolar -
SERE, referente ao total de crianças matriculadas na Educação Infantil e Sala
de  Recursos  Multifuncionais,  relativo  ao  mês  de  setembro  que  antecede  o
processo consultivo haverá inscrição apenas para a função de Diretor;

II - nos Centros Municipais de Educação Infantil que atenderem acima de 201
crianças, de acordo com o relatório extraído do Sistema Estadual de Registro
Escolar - SERE, referente ao total de crianças matriculadas na Educação Infantil
e Sala de Recursos Multifuncionais, relativo ao mês de setembro que antecede o
processo consultivo haverá inscrição para a função de Diretor e Diretor Auxiliar.”

Art. 2º Altera a redação dos incisos I e II e insere o inciso IV no art. 14, da Lei nº
3508, de 29 de agosto de 2019, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14. ...................

I - nas Escolas que atenderem até 350 estudantes, de acordo com o relatório
extraído do Sistema Estadual de Registro Escolar - SERE, referente ao total de
estudantes matriculados no 1º ao 9º ano do Ensino Fundamental, Educação de
Jovens  e  Adultos  e  Sala  de  Recursos  Multifuncionais,  relativo  ao  mês  de
setembro que antecede o processo consultivo haverá inscrição apenas para a
função de Diretor;

II - nas Escolas que atenderem de 351 a 1000 estudantes, de acordo com o
relatório extraído do Sistema Estadual de Registro Escolar - SERE, referente ao
total  de  estudantes  matriculados  no  1º  ao  9º  ano  do  Ensino  Fundamental,
Educação de Jovens e Adultos e Sala de Recursos Multifuncionais, relativo ao
mês de setembro que antecede o processo consultivo, haverá inscrição para a
função de Diretor e 1 (um) Diretor Auxiliar;
...................



Projeto de Lei nº 2.477/2022  - pág. 2/3

IV - nas Escolas com Educação em Tempo Integral,  haverá inscrição para a
função de Diretor e 1 (um) Diretor Auxiliar.”

Art.  3º  Insere o art.  14-A na Lei  nº  3508,  de 29 de agosto  de 2019,  com a
seguinte redação:

“Art. 14-A. O registro da candidatura para os Centros Municipais de Atendimento
Educacional Especializado - CMAEEs haverá inscrição apenas para a função de
Diretor.”

Art. 4º Altera a redação da alínea “b” do inciso VI e do § 2º, ambos do art. 16, da
Lei nº 3508, de 29 de agosto de 2019, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16. ...................
...................
VI - ...................
................…

b)  Certificado  de  participação  no  “Curso  de  Gestores(as)”  ofertado  pela
mantenedora, no ano que ocorrer a Consulta Pública, com carga horária de 16
horas e frequência mínima do participante de 75%, para fins de avaliação de
mérito  e  desempenho,  de  acordo  com  a  Lei  Federal  nº  14.113,  de  25  de
dezembro de 2020;
...................

§ 2º O Plano de Gestão de que trata a alínea c, deverá ser apresentado para
uma comissão avaliadora  composta  por  3 (três)  representantes  do Conselho
Escolar,  conforme  regulamento  próprio,  a  ser  expedido  pela  Comissão
Consultiva, de acordo com a Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.
...................”

Art. 5º Altera a redação dos §§ 1º e 2º do art. 37, da Lei nº 3508, de 29 de agosto
de 2019, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 37. ................…

§ 1º Na hipótese de aumento do número de matrículas ou caso a escola passar
para  atendimento  de Educação em Tempo Integral  no decorrer  do mandato,
poderá ser nomeado(a) Diretor(a) Auxiliar, nos termos dos art. 14, hipótese em
que o Conselho Escolar oficializará lista tríplice indicativa para nomeação pelo
Prefeito.

§ 2º Os(As) indicados(as) na lista tríplice citada no § 1º do art. 37 devem estar
de  acordo  com os  critérios  para  inscrição  na  consulta  pública,  devendo  ser
apresentado o Plano de Gestão  para a comissão avaliadora composta por 3
(três) representantes do Conselho Escolar, conforme regulamento expedido pela
Comissão Consultiva referente à última Consulta Pública, para fins de avaliação
de mérito e desempenho, de acordo com a Lei Federal nº 14.113, de 25 de
dezembro de 2020.”
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Art.  6º  Insere o art.  38-A na Lei  nº  3508,  de 29 de agosto  de 2019,  com a
seguinte redação:

“Art.  38-A. Para composição da lista tríplice indicativa pelo Conselho Escolar,
deverão ser observados os critérios estabelecidos no inciso VI do art. 16, exceto
o curso de gestores previsto na alínea “b”.

§ 1º O Plano de Gestão de que trata a alínea ‘c’ do inciso VI do artigo 16, deverá
ser  apresentado  para  a  comissão  avaliadora  composta  por  3  (três)
representantes  do  Conselho  Escolar,  conforme  regulamento  expedido  pela
Comissão Consultiva referente à última Consulta Pública, para fins de avaliação
de mérito e desempenho, de acordo com a Lei Federal nº 14.113, de 25 de
dezembro de 2020.

§  2º  Na  ausência  de  interessados  para  compor  a  lista  tríplice,  o  Conselho
Escolar deverá encaminhar ofício à Secretaria Municipal de Educação, para que
o  Prefeito  Municipal  indique  um  servidor  estatutário  lotado  na  Secretaria
Municipal de Educação para as funções de Diretor e/ou Diretor auxiliar, devendo
apresentar o Plano de Gestão nos termos do § 1º deste artigo.”

Art. 7º Altera a redação do parágrafo único do art. 38, da Lei nº 3508, de 29 de
agosto de 2019, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 38. ...................

Parágrafo único. Os indicados deverão apresentar o Plano de Gestão de que
trata a alínea “c” do inciso VI do artigo 16, para a comissão avaliadora composta
por  3  (três)  representantes  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  conforme
regulamento  expedido  pela  Comissão  Consultiva  referente  à  última  Consulta
Pública, para fins de avaliação de mérito e desempenho, de acordo com a Lei
Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.”

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Araucária, 23 de junho de 2022.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI

Prefeito de Araucária

Processo nº 57653/2022
























































